
CONVIVÊNCIAPRINCÍPIOS E NORMAS DE

E ORIENTAÇÕES DE ESTUDO



Um novo ano começa. Novas possibilidades, novos modos de ser, agir, 
pensar, imaginar, reagir, sonhar e aprender. A escola é o lugar ideal 
para que essas aprendizagens aconteçam no espaço coletivo.

Todos aprendemos uns com os outros: estudantes, professores, 
coordenadores, funcionários, direção. O importante é que estejamos 
atentos e não percamos as oportunidades para aprender e construir 
juntos nossa convivência.

Cada um, interagindo, exercendo o seu papel, colabora na construção 
de uma escola de paz, humana, solidária e fraterna.

Esta tarefa é nossa! Conte conosco! Contamos com você!

Apresentação



Mensagem da Direção
Queridos alunos e alunas, 

Apresentamos a vocês as Normas de Convivência Escolar 2025, 
que orientam nosso dia a dia no Colégio Antônio Vieira. É sempre 
importante lembrar que a comunidade educativa é formada pelos 
alunos, funcionários, professores, famílias, entre outros. Por isso, 
precisamos estar todos unidos no mesmo objetivo, trabalhando para 
que o diálogo, a paz e a harmonia sejam resultado do trato respeitoso, 
cuidadoso e fraterno com cada um.

Desejamos, assim, que o outro — seja ele colega, funcionário ou 
professor — possa experimentar no cotidiano escolar uma cidadania 
ética que inspire e marque as nossas ações. Que a paz comece no seu 
coração e se espalhe em cada espaço da nossa comunidade.

Um ano de muitas aprendizagens para vocês, alunos/cidadãos 
vieirenses!

Prof. Sérgio Silveira
Diretor-geral

Prof. Anderson Rafael Souza
Diretor Acadêmico
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A escola é um lugar propício para o aprendizado de regras da vida 
em comum no qual se trabalha com objetivos definidos, buscando 
favorecer que cada aluno alcance de maneira mais plena possível o seu 
desenvolvimento. Para que isso aconteça, torna-se imprescindível a 
organização do tempo escolar, estruturado para favorecer o processo 
ensino-aprendizagem.

O tempo vincula o estudante ao que ele faz, vive, experimenta e 
aprende durante sua jornada escolar diária.

Portanto, faz-se necessário que o aluno, futuro cidadão, assuma 
com consciência, reflexão e autonomia a organização desse tempo 
estabelecido pela escola.estabelecido pela escola.

1º ao 4º ano EF
2ª à 6ª feira: 7h às 11h40 (matutino)

13h30 às 18h10 (vespertino)
5º ano EF

2ª, 3ª, 5ª e 6ª feira: 7h às 12h30 (matutino)
13h30 às 19h (vespertino)

4ª feira: 7h às 11h40 (matutino)
13h30 às 18h10 (vespertino)

Em caso de atraso, o aluno aguardará o início da próxima aula para 
entrar em sala. Havendo reincidência, a família será comunicada 
pelo SEVIC (Serviço de Vida Comunitária).

É imprescindível a apresentação da Carteirinha de Identificação,
física ou digital, para a saída do estudante.

Atenção

Horário das aulas

Pontualidade
e assiduidade

4



A escola é um lugar para aprender, brincar e ser feliz. Para que tudo 
ocorra bem em uma comunidade escolar, é necessário enfatizar a 
importância do cuidado com o outro, com as coisas, com o ambiente 
em que vivemos. Cada um de nós é convidado a assumir o seu 
papel na construção e preservação do bem comum. Portanto, além 
do carinho, também é importante demonstrar por todos, respeito, 
atenção e empatia.

Todos os alunos são responsáveis pela conservação da limpeza 
e organização dos espaços comuns, bem como pelo patrimônio 
do Colégio, inclusive a decoração e a sinalização.

Caso algo seja danificado, o próprio aluno e seus pais ou 
responsáveis deverão se responsabilizar pela reposição ou 
recuperação do mesmo.

Atitudes de respeito, solidariedade, cuidado com o outro e 
parceria deverão ser cultivadas constantemente no ambiente 
escolar, tornando-o cada vez mais acolhedor e fraterno.

Setor Médico para atender situações emergenciais. Caso seja 
necessário, esse setor entrará em contato com os pais ou outro 
responsável. De acordo com o Ministério da Saúde, é proibido 
o uso de medicamentos sem orientação médica. Portanto, o 
Colégio não está autorizado a disponibilizá-los.

Bibliotecas, laboratórios de informática e videoteca para uso de 
toda a comunidade.

Conviver, preservar, 
cuidar de si, do outro, 

do ambiente que 
vivemos, do planeta.

O Colégio dispõe de:
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Estudar é uma tarefa exigente e também muito prazerosa. Esperamos 
do aluno uma postura de seriedade, dedicação, compromisso, disciplina, 
respeito e colaboração.

Fique atento para as informações que garantem um clima favorável 
em sala de aula:

Para entrar ou sair da sala de aula, é necessária a autorização 
do professor.

Não será permitido nas aulas: merendar, chupar balas, 
chicletes ou pirulitos; colocar os pés sobre as carteiras; riscar 
mesas e paredes; usar celular ou outro aparelho eletrônico, 
além de outras atitudes inadequadas que dificultem o bom 
andamento do trabalho pedagógico.

(sala de aula e extraclasse)
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É importante cultivarmos relações respeitosas dentro da nossa 
comunidade escolar, portanto, não é permitido o uso de palavras de 
baixo calão nas aulas. Não é permitido ofender a integridade física 
e/ou emocional de qualquer pessoa nas dependências do Colégio 
ou em locais destinados a alguma atividade escolar externa.

É proibido portar qualquer objeto que coloque em risco a sua 
integridade física ou dos demais.

O aluno deverá trazer para a aula o material necessário e cumprir 
todas as tarefas escolares, assim como deverá estar atento também 
às orientações e solicitações dos professores. O não cumprimento 
irá interferir diretamente no seu desempenho escolar (avaliação 
quantitativa e socioafetiva).

O Vieira é uma instituição confessional e católica. O aluno, portanto, 
deve respeitar e participar das suas atividades de formação humana, 
realizadas no decorrer do ano letivo, tais como Dias de Formação, 
Experiências de Fraternidade etc.

É proibida a utilização do celular pelos estudantes nos espaços da 
escola, conforme estabelece a Lei Federal nº 15.100/2025. Quando 
houver necessidade de comunicação com a escola, a família deverá 
entrar em contato com os setores responsáveis pelas séries.

Não é permitido o uso de fones de ouvido, manuseio de telefones 
celulares, uso de smartwatch, dentre outros eletrônicos.
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Avaliar numa perspectiva pedagógica inaciana é um ato contínuo, 
diagnóstico e deve levantar os dados que comprovem a qualidade na 
formação integral do aluno, como afetos, conhecimentos, habilidades 
e ações. Assim, compreende-se que o propósito da avaliação não é 
apenas aferir, comprovar e quantificar, mas principalmente aprimorar 
o processo de aprendizagem.

O trabalho desenvolvido poderá ser avaliado através de 
pesquisas, entrevistas, testes, atividades no livro, estudo do meio 
e trabalhos em grupo e instrumentos de caráter acumulativo.

Em caso de dúvida com relação às notas, os alunos, pais ou 
responsáveis devem procurar o(a) professor(a) no prazo de até 
48h após o dia do recebimento do instrumento de avaliação.
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O Colégio Antônio Vieira assume valores humanísticos que deverão 
nortear toda a sua prática pedagógica. A educação para a vivência 
desses valores torna-se um imperativo de todo ato pedagógico. O 
nosso projeto educativo contempla também a avaliação socioafetiva, 
representada através dos seguintes critérios:

PONTUALIDADE
» Na chegada ao Colégio.
» Na chegada às aulas regulares, às aulas extras e no retorno do recreio.
» No cumprimento das tarefas de casa e de classe.

PARTICIPAÇÃO
» Acompanhar as atividades com atenção e interesse.
» Demonstrar comportamento adequado, atitude respeitosa.
» Saber ouvir.
» Dar opiniões, expor suas ideias.
» Participar dos eventos do Colégio.

ORGANIZAÇÃO
» Colaborar com a conservação da escola e do material coletivo.
» Organizar seu material individual.
» Apresentar-se devidamente uniformizado, mantendo hábitos 

de higiene pessoal.
» Ter postura adequada ao sentar, andar e falar.

RELACIONAMENTO
» Revelar boa integração grupal (colegas, professores e funcionários).
» Demonstrar atitudes de respeito, cooperação e solidariedade.

DESENVOLVIMENTO COGNITIVO
» Realizar com segurança as atividades escolares.
» Apresentar rendimento satisfatório.
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A aplicação de sanções disciplinares visa prevenir e evitar o 
descumprimento de deveres e obrigações previstas por leis e normas 
regimentais, garantindo a normalidade e regularidade do funcionamento 
da escola. Conforme a gravidade da falta praticada, bem como o 
histórico do aluno, podem ser aplicadas qualquer uma das seguintes 
medidas:

» Afastamento do(a) aluno(a) de sala de aula ou atividade em curso e 
encaminhamento ao Sevic ou ao SOE para orientação;

» Advertência verbal (após o encaminhamento do estudante, por 
reincidência de comportamento inadequado).

a) comunicado escrito à família;
b) retirada do aluno(a) da sala de aula ou atividade em curso e 
encaminhamento ao SEVIC ou ao SOE para orientação;
c) advertência escrita;
d) suspensão da aula ou atividade;
e) suspensão do(s) dia(s) letivo(s);
f) termo de advertência disciplinar;
g) termo de compromisso disciplinar;
h) transferência do colégio.

» Valorize a amizade, o carinho e a boa convivência.
» Pratique a generosidade e a justiça.
» Ame e valorize a sua família.
» Preserve e cuide bem do meio ambiente.
» Aprenda a conviver de forma respeitosa com o diferente.
» Reconheça seus talentos e desenvolva novos.
» Faça da leitura um hábito. Haverá sempre um bom livro 

esperando por você.
» “Em tudo Amar e Servir” (Santo Inácio de Loyola)

Por uma escola humana,
cristã, fraterna e solidária.
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Organize seu material na mochila todos os dias. Lembre-se da
agenda, classificador, estojo, livros, caderno etc.

Acompanhe a agenda diariamente e observe se todas as atividades 
solicitadas pelos professores foram realizadas.

Tenha sempre um horário fixo para estudar.

Sempre que tiver dúvidas, peça ajuda à professora.

Em sala de aula tenha um comportamento adequado, 
demonstrando interesse e participação.

Através da leitura, descubra, sonhe, experimente, imagine, crie e 
perceba como é bom conhecer diversas realidades.

Orientações gerais 
para o seu estudo

Organização

UNIFORME E MATERIAL ESCOLAR

É sempre necessário refletir e se conscientizar da importância do 
uniforme escolar, que é representativo e cheio de significados: 
simboliza a identidade do aluno vieirense e revela que ele é parte desta 
comunidade escolar.

No uniforme está o escudo o qual ensina que somos um colégio jesuíta 
(Companhia de Jesus | Ordem religiosa que faz parte da Igreja Católica) 
e que temos como patrono o padre Antônio Vieira, famoso jesuíta



nascido no século XVII. Por tudo isso, temos que honrar e cuidar do 
uniforme e, deste modo, não é permitido descaracterizá-lo. Quem o 
veste faz parte da bonita história deste Colégio centenário. Compõe o 
uniforme diário dos alunos:

CAMISA BRANCA COM ESCUDO DO COLÉGIO 
1º e 2º anos EF: mangas com friso colorido (vermelho, amarelo e azul).
3º ao 9º ano EF: mangas completamente brancas.

CAMISA COLORIDA COM ESCUDO DO COLÉGIO
1º e 2º anos EF: camisa amarela com friso (vermelho, amarelo e azul).
3º, 4º e 5º anos EF: camisa amarela sem friso.

COMPLEMENTO
» Short saia ou short vermelho apenas para o 1º ano EF;
» Calça ou bermudão jeans de cor azul ou preta, sem enfeites, 

rasgos ou ranhuras, calça do tipo legging azul-marinho ou 
preta, sem enfeites ou desenhos;

» Sapato fechado ou tênis;
» Não é permitido o uso de short, calça tactel ou moleton, Crocs 

e tênis de rodinha.

Para participar da aula de Educação Física, o aluno deverá usar o uniforme 
específico. Não será permitido o uso do uniforme de Educação Física nos 
demais dias.

A ausência do material didático prejudica o rendimento do aluno, assim como 
a realização do trabalho da turma. O aluno deve ter cuidado e zelo com seu 
material e objetos, pois o Colégio não se responsabiliza por perdas, furtos ou 
danos. Caso perca algum objeto, dirija-se ao SEVIC.
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A ausência do aluno deverá ser sempre justificada. Para ter acesso às 
atividades do dia, o responsável pelo aluno deverá acessar a agenda 
online no site do Colégio.

Durante o horário das aulas, o aluno só poderá sair do Colégio 
acompanhado pelo responsável ou apresentando ao SEVIC uma 
autorização da família na agenda ou por e-mail.

Pedimos aos pais ou responsáveis que fiquem atentos aos compromissos 
que o aluno perdeu durante sua ausência e que entrem em contato 
com o SOE (Serviço de Orientação Educacional) ou SECOP (Serviço de 
Coordenação Pedagógica) para as devidas providências.

O aluno deverá entregar aos pais ou responsáveis todas as comunicações 
escritas do Colégio. Os comunicados, que solicitam a assinatura dos 
pais, deverão ser devolvidos ao setor que os encaminhou, respeitando 
o prazo determinado.

Caso haja necessidade das famílias entrarem em contato com o aluno 
no período de aula, a comunicação deverá ser feita por intermédio do 
SOE, SECOP ou SEVIC.

O responsável pelo aluno, além do contato direto com a equipe 
pedagógica, deve acessar o site do colégio, www.colegioantoniovieira. 
com.br (na área restrita aos pais e responsáveis), para acompanhar a 
rotina escolar do aluno, obtendo as seguintes informações: frequência, 
boletim, anotações diárias, reuniões, eventos e agenda.

Celebrar a vida para nós é muito importante. Comemoramos os aniversários 
dos nossos alunos com uma Missa em Ação de Graças e, por esse motivo, 
não é permito trazer lanche para compartilhar com os colegas.

Não são permitidas as distribuições de alimentos (bolos, doces, balas, 
chocolates, pipocas, guloseimas em geral), entre os estudantes.

Aviso às famílias
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Atenção, famílias!

Os alunos geralmente criam, por iniciativa própria, grupos de 
WhastApp com o objetivo de promover interações e troca 
de informações sobre a turma. Chamamos a atenção para a 
linguagem utilizada e os conteúdos das postagens, os quais 
deverão prezar pela cordialidade e o cuidado com o outro e, 
por ser pertinente à turma, não deverá haver acesso de pessoas 
estranhas aos alunos. É importante ressaltar que não é de 
responsabilidade do colégio a supervisão dos grupos criados.
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Demonstre interesse e disponibilidade para auxiliá-lo(a) e faça 
elogios sempre que necessário.

Converse com seu(sua) filho(a) e combine um local tranquilo,
silencioso e bem iluminado para realizar os estudos.

Oriente seu(sua) filho(a) a sentar-se corretamente, pois isso evitará 
que ele(a) fique sonolento ou sinta-se desmotivado(a).

Ajude seu(sua) filho(a) a organizar o material de estudo, pois essa
atitude contribuirá para maior sucesso escolar.

Estimule seu(sua) filho(a) a realizar diversas leituras, pois essa 
é uma das formas mais importantes para ajudá-lo(a) em seu 
desenvolvimento cognitivo.

É importante que na hora de estudar seu(sua) filho(a) esteja bem 
alimentado(a) e descansado(a) para um melhor aproveitamento 
desse momento.

Como ajudar seu fi lho(a)
a estudar melhor





Aprender a conviver, desenvolvendo competências emocionais e 
sociais, por meio das diversas situações do cotidiano escolar, compõe 
um dos aspectos essenciais da formação do estudante vieirense. Por 
isso, atitudes de respeito, solidariedade, fraternidade e compromisso 
com o bem comum são valorizadas e constantemente incentivadas no 
ambiente escolar.

Complexas relações se estabelecem diariamente nessa rotina, sendo a 
criança / o adolescente o principal foco de atenção, razão pela qual 
toda preocupação lhe é direcionada, visando sempre o seu bem-estar 
em todas as esferas (biopsicossocial).

A escola, como segunda instituição formadora de grande importância e 
significado na vida da criança e do adolescente, tem a responsabilidade, 
além da formação acadêmica, a continuidade dos ensinamentos 
cultivados na família, o que, consequentemente, proporcionará sua 
inserção em um meio social mais amplo, uma vez exposta às regras 
sociais, poderá adquirir habilidades necessárias para o convívio 
coletivo. Assim, ressaltamos que, de acordo com a Lei nº 13.185, que 
institui o Programa de Combate à Intimidação Sistemática (Bullying) do 
Governo Federal, ações verbais, morais, sexuais, sociais, psicológicas, 
físicas, materiais ou virtuais, que intimidem, agridam ou constranjam 
colegas, professores e funcionários do colégio são desaprovadas e 
passíveis de medidas socioeducativas e/ou disciplinares.

Convivência e 
relacionamento
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Cyberbullyng é

CRIME

Não há anonimato na internet. Mesmo quando deletamos 
o que foi postado, tudo pode ser recuperado.

Fraudes financeiras; envio de vírus;  roubo de senhas; 
xingamento aos colegas; falar mal dos amigos, 

professores e funcionários; inventar fofocas; ameaça; 
pornografia infantil; preconceito de raça e/ou de cor; 

crimes contra os direitos autorais (pirataria) e 
cyberbullying.

RESPONSABILIDADE CIVIL

Crianças a partir de 12 anos já sofrem
medidas socioeducativas e as famílias

respondem civilmente por elas.
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Dicas para usar a
internet com segurança

Preserve sua intimidade. 

Cuidado com as amizades virtuais.

Use a webcam com segurança.

Não abra arquivos suspeitos.

Cuidado com o que você publica ou compartilha.

Não instale programas piratas ou de origem 
desconhecida.

Não marque encontros com amigos virtuais sem o 
consentimento da sua família.

Seja ético, educado e aja de acordo com a lei.

Proteja seus dados. Não revele a estranhos 
informações pessoais.
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“O Colégio deve ensinar sobre a dignidade das mulheres, que são plenas 
e iguais em todas as iniciativas (TV, 259); deve combater ativamente o 
racismo em todas as suas formas (TV, 260), dentre outros cuidados.” 
(PPP, p.14, 2022).

A escola preza pelas relações baseadas no respeito e na integridade de 
todos. E por esse motivo, sempre irá combater qualquer comportamento 
racista, sexista e preconceituoso de qualquer ordem. Não permitindo 
na nossa comunidade, qualquer tipo de assédio físico, social, verbal, 
digital ou sexual aos seus indivíduos.

Injúria racial é considerada crime de racismo, de acordo com a Lei 
14.532/2023. Portanto, agressões direcionadas a qualquer indivíduo, 
tais como termos relativos ao racismo esportivo, religioso e piadas 
ofensivas que compõem o racismo recreativo, podem atingir o âmbito 
jurídico e fugir à possibilidade de mediação da escola; cabendo às 
famílias a responsabilidade cívil dessas ações.

A CONSTRUÇÃO DE UMA 
EDUCAÇÃO TRANSFORMADORA, 
ANTIRRACISTA E COM RESPEITO 

À DIGNIDADE DE TODOS
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A Biblioteca Pe. Gino Raísa, SJ, atende aos alunos do 1°ao 5° ano do 
Ensino Fundamental (EF). Seu acervo é composto por livros de literatura 
infantil e infantojuvenil, além de dicionários, enciclopédias, periódicos, 
gibis, entre outros.

Os alunos matriculados são automaticamente usuários da biblioteca.

BIBLIOTECA VIRTUAL

Os estudantes contam ainda com uma vasta biblioteca virtual, com 
livros em formato digital, histórias contadas na Hora do Conto, tour 
virtual a museus e entrevista com autores etc. Basta acessar o site do 
colégio Estudantes/Bibliotecas/Biblioteca Virtual do Vieirinha.

CONSULTA AO ACERVO

A consulta ao acervo poderá ser feita nos computadores da biblioteca 
ou no site do colégio: Estudantes/Biblioteca Presencial. É possível 
consultar o acervo, renovar livro emprestado e reservar livro.

EMPRÉSTIMO DE LIVROS

Os alunos terão direito a empréstimo de um (1) livro por vez, com 
prazo de sete (7) dias para devolução, exceto quando:

• Estiver em seu poder livros com prazo de devolução esgotado;
• Não tiver reposto obras que perdeu ou danificou (até regularizar a
• situação);
• Estiver em poder de um exemplar da mesma obra;
• O empréstimo somente poderá ser realizado no balcão de atendimento 

pelo próprio aluno ou pelos pais devidamente identificados. O aluno 
ou responsável assinará o boleto de empréstimo.

ORIENTAÇÕES DE UTILIZAÇÃO DA 
BIBLIOTECA PE. GINO RAISA, SJ
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RESERVA

Só é possível reservar uma obra quando todos os exemplares estiverem 
emprestados, podendo-se solicitar o serviço ser solicitado no balcão de 
atendimento da biblioteca ou através do site do colégio: Estudante/Biblioteca 
Presencial. O livro reservado ficará à disposição do solicitante em ordem 
cronológica de solicitação, por um período de um (1) dia. Após esse prazo 
passará para o próximo da lista.

• Não será permitida a renovação de livros que se encontrem em lista de reserva.
• Não será permitida a reserva de um livro igual ao que o solicitante estiver em mãos.
• É de responsabilidade do usuário procurar diariamente a chegada do livro 

em seu nome.

DEVOLUÇÃO

• A devolução poderá ser efetuada por qualquer pessoa.
• O aluno receberá um comprovante da devolução do exemplar

ATRASO OU PERDA  

• O usuário ficará impedido de utilizar o serviço de empréstimo em domicílio 
durante o período correspondente aos dias de atraso na devolução do livro.

• O aluno que perder ou danificar obra tomada como empréstimo terá que 
comprar e devolver uma mesma obra à biblioteca. Caso a obra esteja com 
edição esgotada, será indicada a substituição por publicação semelhante 
à extraviada ou danificada, ficando o usuário impossibilitado de utilizar os 
serviços oferecidos pelas bibliotecas do Vieira, até que a pendência seja 
solucionada.

UTILIZAÇÃO DOS IPAD’S

Os aparelhos são disponíveis para os usuários realizarem pesquisas 
bibliográficas, jogos educativos com fins pedagógicos, leitura de e-books e 
prestar suporte as atividades extraclasse. O tempo de permanência do (a) 
aluno (a) será controlado pelos auxiliares da biblioteca.
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OUTROS SERVIÇOS OFERTADOS

Contação de história, oficina origami, recreio interativo, troca de livro, 
encontro com autores, feira de livros, além de oficinas literárias, saraus, 
apresentações teatrais, lançamentos de livros e demais atividades de 
fomento à leitura e à arte.

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

De segunda a sexta-feira, de 7h às 17h, sendo:  

• devolução, impreterivelmente, até às 16h45;
• empréstimo, consulta e renovação presencial, até às 16h40.
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